
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
Araputanga-MT

de melhoria

Artigo So - Ficam instituidos. para todo território do Municipiode Artaputanga - Mt, os seguintes tributos e suas sub divisôes:
I - Impostos

a. Propriedade Predial e Territorial Urbana (Iptu).
b. Transmissão Inter Vivos , a qualquer titulo por ato oneroso,de bens imóveis por natureza ou acessão fisica, e de direitosreais sobre imóveis , exceto os de garantia , bem como cessão de
direitos à sua aquisicão.

Combustiveis Liquidos e Gasososde ,

c. Venda a Varejo
(Ivv), exceto óleo diesel.

t compreendidos na
de Qual quer Natureza ; nãod. Servicos

competência  do Estado

TITULOII

DOS IMPOSTOS

CAPITULO I

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL TERRITORIAL URBANA

Artigo 6o - O Imposto sobre a Propriedade Predial e TerritorialouUrbana , tem como fato gerador a propriedade, o dominio útilcomoa posse de bem imóvel por natureza ou por acessão fisica,
definido na lei civil , localizado na zona urbana do Municipio
bem, comooslocalizados nas àreas urbanas dos distritos do
Municipio.

entende-se comoParágrafo Único : Para efeito deste imposto
zona urbana a definida em lei municipal , observado o requisito

menos
minimo da existência de melhoramentos indicado em pelo

ou mantidos pelodois dos incisos seguintes , construidos
Poder Público:

fio ou calcamento , com canalização deàguasI. meio
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classificado como terreno ou prédio

Parágrafo Primeiro : Considera-se terreno o bem imóvel :
a. sem edificaçào ;

paralizada ou em andamento ;b. em que houver construcão
interditada , condenada , em ruinac. em que houver edificação

ou em demolicão.

d. cuja construção seja de natureza temporária ou provisória ,
ou possa ser removidasem a sua total destruicão

Parágrafo Segundo : Considera -se prédio o bem imóvel edificado
com destinacào comercial , industrial ou residencial , ou ainda
onde se exerca qualquer atividade seja gual for a sua denominacão,
forma ou destino , desde que não se compreenda nas situações do
parágrafo anterior.

SEÇÃO I

DA BASE DE CALCULO E ALIQUOTA

12 A base de cálculo do IPTU é o valorvenal doArtigo *

imóvel

Artigo i3 - 0 valor venal do imóvel será atualizado anualmente 3

antes do lancamento ,levando -se em consideracão osequipamentos
e melhorias,bem  como sua localização e os precos  correntes no
mercado,e incorporará a percentagem da progressividade do IPtu.

Artigo i4 - 0 valor venal do bem imóvel será conhecido :

I- Prédio de alvenaria :

a. Base de cálculo = multiplica-se os valores da tabela de
Construção  do Sindicato das Indústrias da Construção e do
Mobiliario do Estado de Mato Grosso , pela quantidade de  metros
quadrados construidos , abatendo-se 7s% ( setenta e cinco por
cento), chegando-se ao valor venal.

II- Prédio de Táboas :

Base de cálculo = multiplica-se os valores da tabela dea .
Construção do Sindicatodas Indústrias da Construção e do
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condominio  em nome do proprietário titular do dominio util ou

dos possuidores de unidades autônomas

Artigo i9 - 0 lançamento do IPTU ,não implica em recolhecimento
da legitimidade da propriedade, do dominio útil ou da posse do
bem imóvel

Artigo 20 - A atividade administrativa de lancamento é vinculada
e obrigatória , sob pena de responsabilidade funcional.

Artigo 2i  - O lancamento regularmente notificado ao sujeito
passivo, só será alterado em virtude de ;

I- impugnação do sujeito passivo;

II - recurso de oficio do poder executivo ;

IIII- iniciativa de oficio do poder executivo , nos seguintes
casos :

a. quando a lei determinar 

quando se comprove falsidade , erro ou omissão quanto ab.
qual quer elementodefinido na legislação tributária como
sendo de declaraçào obrigatória para a constituicão do imposto.

C. quando se comprove que no lancamento anterior , ocorreu
fraude ou falta funcional ou ainda omissào de ato ou
formalidade  essencial

Parágrafo Unico : Nos casos dos incisos I e II , o contribuinte
terá o prazo máximo de quinze dias para apresentar o recurso, que
deverá ser circustanciado e demostrará o erro do poder público
no lancamento do imposto.

Artigo 22 - Notificacào é a entrega do aviso de lancamento no
domicilio fiscaldo contribuinte , podendo ser pessoal ou não.

2.2

SEÇAO III

DO PAGAMENTO

Artigo 23 - 0 Ipru será pago de um só vez ou parceladamente
na forma abaixo :

X ARAPU ANGA
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b. Prestar informações  erradas , bem como omiti-las , com a
finalidade de fraudar o fisco , quando t solicitadas  pelo poder
executivo

CAPITULO  II

DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS

SEÇÃO I

DO FATO GERADOR E DA INCIDENCIA

Artigo 26 . O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis
mediante ato oneroso " inter - vivos ", tem como fato gerador

I -  a transmissão , a qualquer titulo , da l propriedade ou do
dominio útil de bens imóveis por natureza ou por acessão

1

Fisica , conforme defenicão do Código Civil ;

II - a transmissão , a qualquer titulo , de direitos reais sobre
imóveis , exceto os direitos reais de garantia ;

III - a cessko de direitos relativos às transmissões referidas
nos incisos anteriores

Artigo27 A incidência do imposto alcança as seguintes
mutações patrimoniais :

I - compra e venda pura e condicional e atos equivalentes , ou
cessão de direitos deles decorrentes ;

Il - daçào em pagamento;

III - permuta ;

IV arrematação ., adjudicação ou remissào em leilão,S

hasta
pública ou praca , de bens imóveis ;

Y - incorporacão ao patrimôniode pessoa  juridica ressalvados
os casos previstos nos incisos III e IV do artigo 24

VI -  transferência do patrimôniode pessoa juridica para de
qual quer um de seus sócios acionistasou respectivos
sucessores ;

X ARAPÚ ANGA
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XXII cessão de direitos sobre permuta e usufruto de bens
imóveis ou de direitos a eles relativos )

XXIlI - qualquer ato judicial ou extrajudicial " inter - vivos "
não especificado neste artigo que importe ou se resolva em
transmissão , a titulo oneroso , de bens imóveis por natureza
ou acessão fisica , ou de direitos reais sobre imóveis , exceto
os de garantia ;

XXiv - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no
inciso anterior

Parágrafo Primeiro - Será devido novo imposto :

I - quando o vendedor exercer o direito de prelação;

II - no pacto de melhor comprador ;

III - na retrocessão ;

Iy - na retrovenda.

Parágrafo Segundo : Equipara-se ao contrato de compra e venda
para efeitos fiscais :

I - a permuta de bens imóveis por bens e direitos de outra
natureza;

II a permuta de bens imóveis por outros- quaisquer bens
situados fora do território do municipio ;

III - a transação em que seja reconhecido  direito que implique
transmissào de imóvel iou de direitos a ele relativos .

SEÇÃO II

DAS IMUNIDADES E DA NÃO INCIDENCIA

Artigo 28  - 0 imposto não incide sobre a transmissão1.

de bensimóveis ou direitos a eles relativos quando :

I - a adquirente for a União , os Estados ,o Distrito Federal,e
o Municipio e respectivas  autarquias e fundações ;

II - o adquirente for partido politico , templo de qualquer
culto,  instituicão de educação e assistência t social ; para
atendimento de suas finalidades ou delas decorrentes ;
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IIl - a transmissão em que o alienante seja o poder público;
IV - a indenizacão de benfeitorias pelo proprietário ao
locatário , consideradas aquelas de acordo com a lei civil;

U - a transmissão de gleba rural de àrea não excedente a 25(
vinte e cinco ) hectares , que se destine ao cultivo pelo
proprietário e sua familia , não possuindo este , outro imóvel
no municipio;

VI - as aquisicões de bens  imóveis para utilizacãoprópria
feitast por  pessoa fisica ou juridica que explore

3

ou venha
explorar , no território do municipio ;

VII - estabelecimentos de interesse público  ,assim consideradopelo poderexecutivomunicipal , desde que  registrados na
Empresa Brasileira de Turtismo - EMBRArur - e atendidos Os
requisitos  previstos nos regulamentos especiais )

VilI - a transmissào decorrente de investidura ;

Ix - a transmissào decorrente da execução de planos de habitação
para populacão  de baixa renda , patrocinado ou executado POr
órgãos públicos ou seus agentes ;

X - a transmissão cujo valor seja inferior a duas unidades dereferncia fiscal do Estado (UpFMt).

SEÇÃO IV

DO SUJEITO PASSIVO

Artigo 30 - 0 imposto é devido pelo adquirente ou cessionáriodo bem imóvel ou do direito a ele relativo.

Parágrafo único : Na permuta , cada um dos permutados
Artigo 3i - Nas transmissões que se efetuarem sem Q pagamentodo imposto devido, ficam solidariamente responsáveis por
pagamento , o transmitente e o cedente conforme o caso esse

SEÇÃO V

DA BASE DE CALCULO

X ARAPÚ ANGA
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Parágrato  Décimo.Segundo : Na permuta , o valor venal de cada
imóvel ou de direito permutado.

Parágarfo Décimo Terceiro : Na transmissão do dominio útil , o
valor venal do imóvel

Parágrafo Décimo Quarto : Nas tornas ou reposicòes , verificadas
em partilhas ou divisões , o valor da parte excedente da meação

12

ou quinhão ou da parte ideal consistente em imóveis .

Parágrafo  Décimo Quinto : Na instituicão de fideicomisso , O
valor venal do imóvel ao tempo que o fideicomissário  entrar na
posse dos bens  legados

Parágrafo Décimo Sexto T: Nas cessões de direitos ,o valor
venal do imóvel

SEÇÃO VI

DAS ALIQUOTAS

Artigo 33 - 0 impostoserá calculado aplicando -se sobre o
valor estabelecido como bese de cálculo as seguintes l aliquotas:

I - transmissões compreendidas no sistemaSfinanceiro da
habitacão , em relação à parcela financiada - 0,5% ( meio por
cento )

II - transmissões compreendidas no perimetro urbano 2% (
dois por cento) ;

IIl - demais transmissões - 4% ( quatro por cento) 

SEÇÃO VII

DO PAGAMENTO

Artigo 34 - O imposto será pago até a data do fato translativo,
exceto nos seguintes casos :

I - na transferência de imóvel a pessoa juridica ou desta para
seus sócios ou acionistas 'ou respectivos sucessores dentro
de 30 ( trinta ) dias contados da data da assembleia

.

ou da
escritura em que tiverem lugar aqueles atos ;

Vh.
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ambulante, salvo estes últimos quando apenas efetuarem a simples
entrega do produto a destinatários certos , em decorrência deoperaçãojá tributada.

Artigo S0 - Consideram-se também contribuíntes :

I - Os estabelecimentos de sociedade civis de fins não economicosinclusive cooperativas , que pratiquem Com habitualidade
operacões de vendas a varejo de combustiveis liquidos e
gasosos;

II - O estabeleciemnto de órgão da administração pública direta,de autarquia ou de empresa pública federal estadual oumunicipal, que venda a varejo os combustiveis_ sujeitos ao
imposto_, ainda que  compradores de determinada categoriaprofissional ou funcional.

Artigo Si - São responsáveis , solidariamente , pelo pagamento doimposto devido :

IT- O transportador , em relacão a produtos  transportados
comercializados no varejo durante o transporte ;

e

II - 0 armazém ou o depósito que mantenha sob sua guarda ,nome emde terceiros , produtos destinados  a venda diretaconsumidor  final a

SEÇÃO III

DA BASE DE CALCULO

Artigo  52 - A base de cálculo do imposto é o valor de vendado combustivel  liquido ou gasoso no varejo,incluídasdespesas  adicionais  debitadas a s
pelo vendedor ao comprador

Parágrafo Único : O montante do imposto integra a basecálculo a que se refere este artigo , constituindo o respectivo
de

destaque mera indicação para fins de controle
Artigo 53 - A autoridade fiscal poderá arbitrarcálculo ,sempre que : a base de

I - não forem exibidos ao fisco os elementos necessárioscomprovação  do valor a
das vendas , inclusive nos casos deperda, extravio ou atraso na escrituracãodocumentos fiscais ; de livros ou

4
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Artigo 57 - 0 Poder Executivo poderá celebrar convênios
H

COm
Estado e Municipios , objetivando a implementacãode normas €
procedimentos gue se destinem a cobranca e a fiscalização do
tributo.

SEÇÃO VI

DAS PENALIDADES

Artigo 58 - O descumprimento das obrigaçðes l, sujeitaráo
infrator às seguintes penalidades , sem prejuizo da exigência
do imposto;

I - falta de recolhimento do tributo , - multa de i00% do valor
do imposto;

I I falta de emissão de documento fiscal emoperações não
escrituradas l, bem icomo transportar ,ireceber ou manter em
estoque ou depósito ,t produtos  sujeitos  ao imposto, sem
documento fiscal - multa de 2oo% do valor do imposto;

IIl - emitir documento fiscal consignando importância diversa
do valor da operação ou com valores diferentes nas respectivas
vias , com o objetivo de reduzir o valor do imposto a pagar , *

multa de 2o0% do valor do imposto não pago ;

IV - deixar de emitir documento fiscal , estando a operação
devidamente registrada; - multa de i0% sobre o valor do
i mpost o;

V - recolher o imposto após o prazo regulamentar antes de
qualquer T procedimento fiscal , multa de 5% ao dia de atrazo do
valor do imposto , mais a atualização monetária

Parágrafo Unico  : As multas devidas serão aplicadas sobre o
valor do imposto corrigido monetariamente

ARAPUIANGA
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6.  Planos de saúde , prestados por empresas que não estejaincluída no item 5 desta lista e que se cumpram Satravés deservicosprestados por terceiros , contratados pela empresa ou
apenas pagos por esta,mediante indicaçào do beneficiário doplano

7.Médicos Veterinários

8. Hospitais veterinários , clinicas veterinárias e congêneres
9. Guarda tratamento L ,i amestramento; adestramento
embelezamento ,alojamento e congêneres , relativos l a animais
i0 .Barbeiros , cabelereiros , manicuros , pedicuros , tratamentode pele ,depilacão e congêneres.
11. Banhos duchas , sauna , 3 massagensi, ginásticas e:congêneres.

12. Varricão , coleta , remoção e inceneração de lixo.
13. Limpeza e dragagemde portos , rios e canais .

i4. Limpeza , manutenção e conservaçào de imóveis , inclusivevias públicas , parques e jardins
15.  Desinfeccão) , imunização , higienização , desratizaçãocongêneres

a.

e

i6. Controle e tratamento de efluentes de qualquer naturezade agentes fisicos e biológicos e

17 . Inceneração de residuos quaisquer
18. Limpeza de chaminés

i9. Saneamento ambiental. e congêneres
20. Assistência técnica .

2i. Assessoria ou consultoria de qualquer i natureza, não contidaem outros itens desta lista , i organização , planejamento,programacão , assessoria , processamento de dados ,  consultoriatécnica , financeira ou administrativa

22. Planejamento coordenação , programação ou organização técnica ,financeira ou administrativa

XARAPÚLANGA
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39.Ensino , instrução , treinamento, avaliacão de conhecimentos
de qualquer grau ou natureza.

40.Planejamentoi,Lorganizacão e administracão de feiras
exposicões , congressos e congêneres

J

4i. Organizacão  de festas e recepcões : buffet ( exceto 0
fornecimento de alimentacão e bebidas , que fica sujeito ao
ICM).

42. Administração de bens e negócios  de terceiros e deconsórcio.

43.Adminstração de fundos mútuos ( exceto a realizada por
instituicão autorizada a funcionar pelo Banco do Central).

44. Agenciamento , corretagem ou intermediacão de câmbio , deseguros e de planos de previdência privada .

45. Agenciamento,corretagem ou intermediação de titulos
quaisquer  (  exceto os servicos executados POr instituições
autorizadas a funcionar  pelo Banco Central).

46.I Agenciamento,corretagem ou intermediacão de2.2

direitos dapropriedade industrial , artistica ou literária .

47.i Agenciamento ,corretagem ou intermediação de contratos de
franguia ( franchise) e de faturação (factoring), excetuam-seservicos  prestados OS

por instituicões autorizadas  afuncionarpelo Banco Central ).

48.  Agenciamento organização , promoção4
2.

,eexecução de
programas de turismo , passeios , excursões , guias de turismoe congêneres.

49. Agenciamento , corretagem ou intermediacão lde bens móveise imóveis não abrangidos nos itens 44,45,46 e 47
50. Despachantes

5i. Agentes da propriedade industrial

52. Agentes da propriedade artistica ou literária
53. Leilão

54.Regulacão de sinistros cobertos por contratos de seguro ;inspecão e avaliação de riscos  para cobertura de contratos deseguros; prevencão  e gerência de riscos seguráveis , prestados
por quem não seja o próprio segurado ou companhia de seguro

.
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66. Colocacão de tapetes e cortinas , com material fornecido
pelo usuário final do servico.

67 Lubrificacão limpeza e revisão de máquinas, veiculos ;

aparelhos e equipamentos ( exceto o fornecimentode peças e
partes, que  fica sujeita ao ICk ) .

68. Conserto , restauração, manutenção e  conservação de:
máquinas veiculos , motores , elevadores ou de  qualquer
objeto ( exceto o fornecimento de pecas e partes, que fica
sujeito ao ICM ).

69. Recondicionamento de motores( o valor das pecas fornecidas
pelo prestador do servico fica sujeito ao ICM ).

70.Recauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário final.

7i. Recondicionamento. acondicionamento, pintura 7

beneficiamento, lavagem , secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizacão, corteT, recorte , polimento, plastificação E
congêneres; , de objetos não destinados àt industrialização ou
comercialização

72. Lustracão de bens móveis quando o servico for prestado
para usuário final do objeto lustrado.

73. Instalacão e montagem _ de aparelhos máquinas e
equipamentos ,prestados Tt ao usuário final do serviço
exclusivamente com material por ele fornecido.

3

74. Montagem industrial , prestada ao usuário final do servico
exclusivamente com material por ele  fornecido.

75. Cópia ou reprodução , por quaisquer processo, de documentos
e outros papéis , plantas ou desenhos

76. Composicko gráfica , fotocomposicão , clicheria , zincografia ,
litografia e fotolitografia

77. Colocação de molduras e afins ,encadernação , gravaçãodouração de livros , revistas e congêneres .
e

78. Locacão de bens móveis , inclusive arrendamento mercantil
79. Funerais

80. Alfaiataria e costura , quando o material for fornecido
pelo usuário final , exceto aviamento.

XARAPÚ ANGA
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magnéticos ; consultas em terminais. eletrônicos ; pagamento por
conta de terceiros inclusive os feitost fora do estabelecimento;
elaboracão de ficha cadastral , aluguel de cofres , fornecimento
de segunda via de avisos de lançamento de extrato de contas ;
emissão  de t carnês  ( neste item não está  abrangido O
ressarcimento I, al instituicões ' financeiras, de gastos Com
portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessamento,
necessários à prestacão. dos servicos ).

96. Transporte de natureza estritamente municipal

97. Comunicacdes telefônicas de um para outro aparelho dentro do
mesmo municipio.

98. Hospedagem em hotéis , motéis, pensões e congêneres ( o
valor da alimentacão , quando incluido no preco da diária , fica
sujeito ao imposto sobre servicos).

99.  Distribuicão de bens de terceiros emurepresentacão de
qualquer  natureza.

i00. Ficam também sujeitos ao imposto os servicos não expressos12

na lista mas que , por sua natureza e  caracteristicaF

assemelhem-se a qualquer um dos itens acima , e desde que não
3

constituam hipótese  de incidência f de tributo estadual oufederal.

SEÇÃO II

DA ISENÇÃO

Artigo 62 *A execucão , por administracào empreitada esubempreitada , de obras hidraúlicas ou de construcào civil ; e
os respectivos servicos dei engenharia consultiva2 quandocontratados com t o  Municipio .autar quias E empresas
concessionárias de servicos públicos , ficam isentos do imposto.

Parágrafo Único : Os servicos de engenharia consultiva a queserefere este artigo são os seguintes :
I Elaboração de planos diretores , estudos de viabilidade--.

estudos I organizacionais E outros ,relacionados
3

com obrasservicos de engenharia e
:

II - Elaboracão de anteprojetos , projetos básicos e _projetos
executivos  para trabalhos de engenharia

$ARAPU ANGA
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P■rágrato Segundo Na hipótese- de servico prestado por
empresas que se enquadre em mais de um item do artigo 573 , 0)
imposto será calculado aplicando-sela aliquota própria sobre
o preco do servico de cada  atividade

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de servicos prestados sob aForma de trabalho pessoal do próprio contribuinte , que se
enquadre em mais de um item do artigo 57 , o imposto será
calculado em relacão a atividade gravada com a aliquota maiselevada.

Artigo 67 - Constitui parte integrante do preco :

I - os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza ;

II  - os ônus relativos á concessão de crédito d ainda que
cobrados em separado , na hipótese de prestação de servico acrédito , sob qualquer moldalidade.

Artigo 68 -O Poder Executivo intimará anualmente,
contribuintes a exibirem os livros fiscais, bem como todos

OS
o Sdemais T documentos  de utilizacão2.

obrigatória  que conste
informacôes que possam  , por elas, proceder o cálculo do impostodevido.

Artigo g9 - O Poder Executivo procederá ao arbitramento para aapuração do preco sempre que :

I - o contribuinte não possuir livros fiscais e documentos deutilizacão obrigatória ou l estes
e.

nãose  encontrarem Comal sua escrituracão atualizada ;

II - o contribuinte , depois de intimado , deixar de exibirlivros OSfiscais de utilização obrigatória
III ocorrer ifraude ou sonegação de dados
indispensáveis ao lançamento , bem como serem omissos julgados

apresentados de forma a não merecerem fé ou serem

IV +* C preco for notoriamente inferior ao corrente
mercado ou desconhecido pela autoridade administratva. no

Artigo 70 Na hipótese de arbitramento o Poder Executivoobservará os seguintes elementos: 3

I - os precos correntes do serviço no mercado ;

II -* os  recolhimentos feitos em periodos idênticoscontribuintes porque exercam a mesma atividade @m condicõessemelhantes;

ARAPULANGA



Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Araputanga
Araputanga-MT

I - o tempo de duracão da atividade e sua natureza;

II - o preco corrente dos servicos.

Parágrafo Segundo : A administracão poderá a qualquer tempo rever
os valores estimados , reajustando ou diminuindo a estimativa
inicial quando for provada incorreta ou o volume dos servicos se
alterar de forma substancial.

Parágrafo Terceiro: TO poder  Executivo poderá parcelar em
prestacõesperiódicas e mensais o valor da estimativa não,
excedendo este parcelamento a oito vezes.

Parágrafo Quarto: Os contribuintes , estimados , poderão no
prazo inprorrogável de 20  ( vinte ) dias , após a publicacão do
ato normativo, apresentar recurso contra o valor  estimado,
devendo provar o erro ou omissão.

Artigo 76 - A atividade adminstrativa do lancamentoé vinculada e
obrigatória , sob pena de responsabilidade funcional.

Artigo 77 - O direito da Fazenda Pública constituir o crédito
tributário ,atraves do lancamento , extingue-se após cinco anos ,
contados da data em que ocorreu o fato gerador.

SEÇÃO VI

DO PAGAMENTO

Artigo 78 - O imposto será pago na forma e prazos regulamentares.

SEÇÃO VII

DAS INFRACOES E PENALIDADES

Artigo 79 - As infracòes às disposicões desde capítulo serãopunidas com as seguintes penalidades:

I - multa de importância igual a 30% ( trinta por cento )sobre abase de cálculo no caso de :
.não

2-

comparecimento a reparticão fiscal quando devidamenteintimado.
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b. asfaltamento , calcamento e meio-fio;

C. nivelamento , retificacào e impermeabilizacão deviase
logradouros públicos ;

d.i servicos gerais de urbanizacão , arborizacão ,t jardinamento,
aterros , construção e ampliacão de parques , praças e campos de
esporte - embelezamento em geral ;

E. instalacão  de sistema de esgotos pluviais ou sanitários
de àgua potável , de rede de energia elétrica para

I

distribuicãoS

domiciliar ou indústrial , de telefonia e gás ainda2

iluminacão pública.
a

+. proteção contra seca_, inundação , erosbes drenagem3 1

saneamento Iem geral , retificacão e regularizacão
1d

de curso d
agua , diques, cais e irrigação ;

g. toda e qualquer obra pública que dela venha ocorrer efetiva
valorizacão do imóvel beneficiado

Artigo 82 A. Contribuicão de melhoria observará OS
seguintes requisitos:

I - publicacão prévia dos seguintes elementos :

a. memorial descritivo do projeto ;

b. orcamentol do custo da obra ;

C.determinacão da parcela do custo da obra aser financiada
pela contribuicão )

d. delimitação da zona beneficiada ;

e. determinação do valor de absorção do beneficio da
valorizacão

..

para toda a zona ou para cada uma das áreas
diferenciadas J nela contidas.

II - prazo de trinta dias ,a contar da publicação do edital,para
o proprietário do imóvel  impugnar quaisquer dos elementos
constantes do edital , cabendo ao impugnante o ênus da
prova,sendo  que tal impugnação , não suspenderá o

7. t

inicio ou
prosseguimento da obra , nem obstará , a administração na prática
dos atos necessários ao lacamento e cobrança da Contribuicão.
III julgamento pelo Poder Executivo das impugnaçÕes
apontadas , através de um processo administrativo,sem prejuizo de
sua apreciacão judicial.
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V = efetiva valorização do imóvel em consequencia da
obra

EV = somatório da valorização de todos os imóveis

SEÇÃO V

DO LANÇAMENTO

Artigo 86 .. Por ocasião do respectivo lancamento cada
contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuicão,
da  forma e dos prazos de seu pagamento e dos elementos que
integramo respectivo  cálculo, tudo após o término da obra

SEÇÃO VI

DO PAGAMENTO

Artigo 87  - A contribuicão de Melhoria poderá ser paga nas
seguintes condicões :

a. vista,em cota única gozando Ocontribuinte de um desconto de 3o% (trinta por cento ).
3

b. em tres parcelasmensais,iguais;

c. em até sessenta parcelas mensais ,  atualizadas
monetáriamente e acrescidas de juros de i% ( um por cento ) aomês.

Parágrato Primeiro: O nào pagamento no vencimento em qualquer das
condicðes acima , a parcela vencida sofrerá os acréscimos legais.
Parágrafo Segundo : No caso da alinea " c " deste Artigo
vencimento e não pagamento de três parcelas consecutivas

; 0

importará no vencimento antecipado das parcelas  vincendas
;

eFicarào sujeitas a cobranca judicial.
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SEÇÃO II

DO SUJEITO PASSIVO

Artigo 91 . O sujeito passivo é a pessoa fisica ou juridica
que se utilizar de forma efetiva ou potencial de servico público,
prestado ou posto a sua disposicão , sempre de forma individual
e personalissima.

SECÃO III

DA BASE DE CALCULO E ALIQUOTAS

Artigo 92 - A base de cálculo da taxa é o custo dos servicos
públicos ou do exercicio do poder de policia , utilizados ou
colocados a disposicão do contribuinte

Parágrafo Primeiro : A base de cálculo ; será em números de UpFmT
conforme regulamento,e assim será atualizada mensalmente , sendo
fixada as seguintes aliquotas para pagamento das taxas:
a. Quando o contribuinte  utilizar-se ou for posto a sua
disposicão o poder de polícia referente a seguranca a allquota
será de i0 % sobre a base de cálculo.

b. Quando for referente a higiene i5% sobre a base decálculo.

c. Quando for referente a à ordem dos costumes ,i0 % sobre abase de cálculo.

d. Quando for referente a disciplina da produção e do mercado8 % sobre a base de cálculo. ;

e. Quando for referente ao exercicio de atividade economica de
concessão ou autorizacào do poder público ,i0% sobre a base de
cálculo.

àf. Quando for referente à tranquilidade pública ou ao respeito apropriedade e aos direitos individuais e coletivos,i5 % sobre
base de cálculo.

Parágrafo Segundo : Quando o contribuite utilizar-se ou for posto
a sua disposicão os servicos públicos municipais , a qualquer
titulo,a aliquota será de eo% sobre a base de cálculo.

XARAPULANGA



b. a veiculacão de publicidade em geral.
comercial , industrialc. o funcionamento de estabelecimento

ou prestador de servicos , em  horário especial
8S

d. a execucão de obras comerciais e industriais
e.  o abate de animais quando realizado fora do matadouroo

municipal ou em local onde não houver fiscalização sanitária.
f. a ocupacão , para fins comerciais , de àrea pública , vias
ou logradouros .

oug. o exercicio de qualquer atividade comercial , industrial
prestadora de servicos , que pela sua natureza e pecularidade 3

dependam de prévia autorizacào do poder público.

h. Tudo quanto o poder público julgar ser impressindivel o seu
recolhimento tendo  em vista o carater e o objeto da atividadei

realizada pelo contribuinte , tenha ela fins lucrativos ou não.
do anoArtigo 98 - A licenca será concedida , sempre , dentro

civil e o seu vencimento não poderá aproveitar mes do ano
subsequente.

Paragrafo único : O valor da taxa será proporcional ao tempo de
sua validade.

Artigo 99 - Haverá incidência de nova taxa de licenca , no mesmoDE

exercicio , sempre que o contribuinte mudar o ramo de ( atividade
industrial ou prestadora  de servicos, ouaindacomercial

mudar o objeto da licenca concedida , nestes casos não haverá
compensacão dos créditos e débitos devidos.

SEÇÃO II

DO SUJEITO PASSIVO

Artigo i00  - O sujeito passivo é todo contribuinte, pessoa

fisicaou juridica , que para o exercicio de sua atividade ou
pretensão necessite de autorização do poder público municipal.

Xf.



Artigo i05 - Estão isentos do pagamento da taxa de licenca :
a. os vendedores ambulantes de jornais e revistas;
b. os engraxates ambulantes ;

doméstico e arteC. os vendedores de artigo de artesanato
popular , desde que seja própria a fabricacão ;

d. as construcões de passeios e muros ;

e. as construcòes provisórias destinadas à guarda  de material
quando no local das obrasi

f. as associações de classe e religiosas , orfanatos e asilos
escolasl públicas , clubes esportivos e demais instituicões
declaradas de utilidade pública municipal;

g. propaganda eleitoral e politica
, estadualeh. atividades  da adminstracão pública federal

municipal;

i. deficientes de qualquer grau , que exercam comércio ambulante
ou eventual

SEÇÃO VII

INFRACOES E PENALIDADES

Artigo 106 As infracões serão punidas Icom as seguintes...

penalidades :

taxaI no*multa de S0% ( cinquenta por cento ) do valor da
do prazocaso de não comunicação ao fisco municipal , dentro

máximo de vinte dias a contar da ocorrência do evento , qualquer

alteracão fisica sofrida pelo estabelecimento.

II - multa de i00% ( cem por cento ) do valor da taxa 2pelo
exercicio de qualquer atividade sujeita taxa sem a,

respectiva licenca ;

III - multa de 3oo% (trezentos por cento ) do valor da taxa , ao

contribuinte que , por informacões , dolosamente 3 falsas ou

incorretas , tentar ou fraudar o fisco.
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fusionadas , transformadas oudo ato pelas pessoas juridicas
incorporadas

Artigo i03 - O sujeito passivo , quando convocado , fica obrigado
declarações solicitadas pela autoridade

a prestar as
ou imprecisasadministrativa, quando julgá-las insuficientes

determinando a sua complementacão ou esclarecimentos por escrito.
seráfeitaParágrafo Primeiro : a convocacão do contribuinte

por quaisquer dos meios previstos em lei.
terá oParágrafo Segundo : feita a convocacão o contribuinte

as informções
prazo máximo de vinte dias para prestar-

se procedaaosolicitadas, por escrito , sob pena de que
S das multas elancamento de oficio , sem prejuizo das aplicacões

acões civis epenalidades cabiveis , bem como as competentes
penais.

Artigo i08 - 0 lancamento do tributo , independe :
efetivamente praticadosI - da validade juridica dos atos dopelos l contribuintes ou responsáveis ,bem como a natureza

seu objeto ou dos seus efeitos
notificado do lancamento doArtigo i09 - 0 contribuinte será

de forma pessoal , mas atributo preferencialmente 3

a  notificaçãoadminstracão reserva-se no direito de promover
ouatravés do representante legal ou preposto do contribuinte ,

na impossibilidade da localizacão doainda através de edital
d acontribuinte ou de recusa tácita ou expressa no recebimento

notificacão.

ii0 - Até o dia dez de cada mês  osserventuários daArtigo
justica enviarão do Fisco Municipal , informacões át respeito
dos atos relativos a imóveis praticados no mes anterior , tais
como: transmissões a qualquer titulo , inscricões e averbações.

Artigo iii - A concessão de moratória e remissão será objeto
de t lei especial atendidos os reguisitos  do Código Tributário
Nacional.

Artigo ii2 - A impugnacão , a defesa e os recursos apresentados
nãopelo sujeito passivo t em relacão ao tributo lançado

suspendem a sua exigibilidade , devendo ser , o recurso , defesa
ou impugnacão , apresentados mediante prévio depósito no valor do
crédito tributário à época do requerimento.

Artigo 113 Nenhum recolhimento detributo ou penalidade*

pecuniária será efetuado sem que se expeca 0 competente
documento de arrecadacão.
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Artigo ii8 - Extingue-se o crédito tributáriol :
a. pela prescricão

b.  quando for reconhecida a inexistência da obrigaçào queO

originou

c. quando o sujeito ativo for declarado imcompetente para exigir
o cumprimento da obrigacão.

Artigo ii9 - A administracão , poderá a qualquer tempo corrigir as
irregularidades da constituicão do tributo.

em débito paraArtigo ie0 - Os contribuintes que se encontrarem dela recebercom a Fazenda Publica Municipal, não poderão de licitaçõescréditos de qualquer natureza , nem participarem
públicas.

Artigo iei - A autoridade administrativa terá ampla faculdade de
fiscalizacào podendo praticar todos os atos inerentes a sua
função com a finalidade de apurar irregularidades , ou investigar
al verdade sobre as informações prestadas pelo contribuinte 3

apreensão deincluindo -se aqui , inspeções , vistorias
documentos e coisas , levantamentos e avaliacões e, exigência ao
sujeito passivo de apresentar livros e demais documentos fiscais.
Artigo i22- Mediante intimacão escrita , são obrigados a prestar

todas as informacões de que  dispunham para Oao fisco 1
correto lancamento e notificaçào de tributos :

I- os tabeliães, e demais serventuários de oficio,

II - os bancos e demais instituicões financeiras

III - os inventariantes ;

IV - as empresas de administracão de bens ;

V - as sindicos comissários e liquidatários ;

VI - os corretores , leiloeiros e despachantes oficiais;

VII quaisquer outras entidades ou pessoas e  que dentenham

informacões necessárias ao fisco;

Parágrafoiúnico Somente poderá se eximir llde apresentar. OS-

documentos exigidos , quem estiver proibido na forma da lei 3

neste caso , e sendo a única fonte para ol fisco efetuar O

lançamento ou a nótificacão , o poder público aplicará , sempre,
a maior aliquota



infracionário, Ficar prejudicado com a defasagem dos valores
atribuidos.

Artigo i30 - Em tudo aquilo que o presente Código for omisso
aplicar-se-á de forma análoga e como fonte de subsidios para uma
perteita aplicacão da Lei , a legislacão processual civil pátria,ea lei  Orgânica :Municipal a Constituicão Federal,Estadual
principalmente o Código Tributário Nacional

deArtigo i3i - Esta Lei  entrará em vigor no dia 3i de dezembro asi99i, revogadas as disposicðes em contrário , principalmente
1e13 021/84 , 076/88, 082/89, 111/91

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, aos 27 de dezembro
de 1991.

Shiguemitu Sato
Prefeito Munleipal

Dado, passado por esta secretária, registrada em livro próprio
em data supra.

mmee
Luiz /Antonio Gomes

Secretárto Geral
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